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MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto Regulamentar n.o 20/2002

de 22 de Março

Considerando que o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro, posteriormente alterado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, ao proceder à revisão do
regime de estruturação de carreiras da Administração
Pública, determinou a extinção dos lugares de chefe de
repartição à medida que as leis orgânicas dos serviços
operem a reorganização da área administrativa, sendo
os respectivos titulares reclassificados na categoria de
técnico superior de 1.a classe;

Considerando que cada estabelecimento hospitalar,
em obediência à departamentalização prevista no Regu-
lamento Geral dos Hospitais, aprovado pelo Decreto
n.o 48 358, de 27 de Abril de 1968, com a redacção
dada pelo Decreto Regulamentar n.o 52/84, de 6 de
Agosto, se estrutura, consoante a natureza técnica ou
administrativa dos serviços, em divisões ou repartições
e ou secções;

Considerando que a reclassificação dos chefes de
repartição na categoria de técnico superior de 1.a classe
depende da reorganização da área administrativa:

O Regulamento Geral dos Hospitais carece de ser
alterado a fim de permitir adequar a estrutura orgânica
dos estabelecimentos hospitalares ao disposto no Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

O presente diploma, como medida que visa conferir
exequibilidade ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, é imprescindível e urgente e, como tal,
enquadra-se nos poderes de gestão do actual governo.

Assim:
No desenvolvimento do disposto no artigo 91.o do

Decreto-Lei n.o 48 357, de 27 de Abril de 1968, e nos
termos da alínea c) do artigo 199.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração

O artigo 10.o do Decreto n.o 48 358, de 27 de Abril
de 1968, com a redacção dada pelo Decreto Regula-
mentar n.o 52/84, de 6 de Agosto, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 10.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os serviços estruturam-se, consoante a sua natu-

reza técnica ou administrativa, em direcções de serviços
ou divisões e em secções.

3 — A departamentalização dos serviços em direcções
de serviços, divisões ou secções é feita de acordo com
as necessidades de cada hospital.»

Artigo 2.o

Revogação

É revogado o n.o 1 do artigo 20.o do Decreto n.o 48
358, de 27 de Abril de 1968, com a redacção dada pelo
Decreto Regulamentar n.o 52/84, de 6 de Agosto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31
de Janeiro de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — António Fernando
Correia de Campos — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 1 de Março de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Março de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto Regulamentar n.o 21/2002
de 22 de Março

Considerando que o Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6
de Abril, veio estabelecer os princípios gerais enqua-
dradores das carreiras de inspecção da Administração
Pública;

Considerando que, por outro lado, foram cometidas
as atribuições de inspecção e auditoria à Inspecção-Ge-
ral das Actividades Culturais através do Decreto-Lei
n.o 80/97, de 8 de Abril:

Importa, assim, cuidar, nesta sede, da referida apli-
cação do Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril, às
carreiras de inspecção da Inspecção-Geral das Activi-
dades Culturais, bem como consagrar o respectivo con-
teúdo funcional e as regras próprias de transição.

Considerando que, deste modo, o presente diploma
apenas visa regulamentar a aplicação de normas cons-
titutivas de direitos já aprovadas no mencionado Decre-
to-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril;

Considerando a inexistência de disposições que não
revistam decorrente carácter executivo de âmbito admi-
nistrativo;

Tendo, finalmente, em conta que o Decreto-Lei
n.o 112/2001, de 6 de Abril, define quer o prazo para
a aprovação dos diplomas regulamentares, quer a pro-
dução de efeitos retroactivos, implicando a inerente acu-
mulação continuada de encargos orçamentais, torna-se
inadiável e imprescindível a sua aprovação.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio:

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 14.o do

Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril, e nos termos
da alínea c) do artigo 199.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma regulamenta o enquadramento
das carreiras de inspecção da Inspecção-Geral das Acti-
vidades Culturais (IGAC), do Ministério da Cultura.


